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INDICAÇÃO Nº                /2023

Autoria: Deputado Doutor Samuel

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução n° 33/2005

(Regimento Interno desta casa), a presente Indicação solicitando ao Exmo. Senhor Fábio Cruz
Mitidieri,  Governador do Estado de Sergipe, através  do  Secretário de Estado da Educação  e

Cultura, José Macedo Sobral, para verificar a possibilidade da Escola Estadual João Arlindo de

Jesus,  situada na Taiçoca de Fora, em Nossa Senhora do Socorro, passar a ofertar turmas de

ensino médio.

JUSTIFICATIVA

A Taiçoca de Fora, em Nossa Senhora do Socorro, é uma das regiões do município em

expansão imobiliária, o que resulta no crescimento da população local. 

Essa  região  possui  a  necessidade  iminente  de  instrumentos  públicos  que  sejam

suficientes para todas os moradores e a implantação de turmas de ensino médio é uma delas, por

isto apresentamos a presente indicação a Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Diante do exposto, solicito a aprovação da presente Indicação. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep.

Doutor Samuel, aprovou a INDICAÇÃO N°               /2023, para que seja encaminhada ao

Exmo.  Senhor  Fábio  Cruz  Mitidieri,  Governador  do  Estado  de  Sergipe, através  do

Secretário  de  Estado  da  Educação  e Cultura,  José  Macedo  Sobral,  para  verificar  a

possibilidade da Escola Estadual João Arlindo de Jesus, situada na Taiçoca de Fora, em Nossa

Senhora do Socorro, passar a ofertar turmas de ensino médio.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2023.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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